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EMENDA À REDAÇÃO FINAL DO PL Nº 0337/2023

 
 

Na Redação Final do Projeto de Lei nº 0337/2023, proceda-
se a seguinte alteração:
 

Onde se lê: 
 

Art. 2º Fica acrescentado o art. 3º à Lei nº 18.643, de abril de
2023: 
 

“Art. 3º As imagens captadas deverão ser tratadas em
conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, garantindo a segurança e
privacidade de alunos, professores e demais envolvidos."
 

Leia-se: 
 
Art. 2º Fica acrescentado o art. 2º-A à Lei nº 18.643, de abril

de 2023: 
 

“Art. 2º-Aº As imagens captadas deverão ser tratadas em
conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, garantindo a segurança e
privacidade de alunos, professores e demais envolvidos."
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